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Parecer Juridico n° 77/2023

Para: CAMARA DE VEREADORES
De: ASSESSORA JURIDICA DA CAMARA DE VEREADORES
Analise e Parecer Sobre Projeto de Lei n° 075/2023

Na qualidade de Assessora Juridica da Cémara de Vereadores de
Caraa — RS, venho através deste parecer apreciar a legalidade do Projeto de Lei n°
075/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal.

1. RELATORIO:

O presente parecer opinativo ird analisar os aspectos de legalidade,
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto de lei n° 075/2023
apresentado pelo Poder Executivo Municipal & Camara Municipal de Vereadores,
objetivando dispor:

“Art.1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo Aditivo
de Sub-rogagdo em relagdo ao Contrato de Concesséo de Uso n.° 01/2022,
forma de substituir a empresa concessionaria SERRARIA PISONI LTDA.,
inscrifa no CNPJ sob o n.° 06.075.145/0001-38, pela empresa PISONI
MADEIRAS TRATADAS LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.°
51.693.107/0001-01.

Art.2° Todos os demais termos e condigbes do Contrato de Concessédo de
Uso n.° 01/2022 permaneceréo inalterados.”

Foi apresentado: projeto de lei e mensagem de justificativa.

Na mensagem de justificativa apresentada pelo Poder Executivo,
consta a necessidade da formalizagdo de Termo Aditivo de Sub-rogagdo para
substituicdo da empresa concessionaria SERRARIA PISONI LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n.° 06.075.145/0001-38, pela empresa PISONI MADEIRAS TRATADAS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n.° 51.693.107/0001-01, diante da dissolugdo da sociedade, e
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havendo a anuéncia do sécio Alei Fagundes da Silva, o sécio Jodo Batista Pisoni
permanecera usando o imodvel, executando a mesma atividade, porém com novo
CNPJ.

2. PARECER:

DA ANALISE JURIDICA .

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestagéo se
limita a ddvida estritamente juridica “in abstrato”, ora proposta e, aos aspectos juridicos
da matéria, abstendo-se quanto os aspectos técnicos, administrativos, econémicos,
financeiros e quanto outras questdes ndo ventiladas ou que exijam o exercicio de
conveniéncia e discricionariedade da Administragéo.

_ A emissdo deste parecer ndo significa endosso ao mérito
administrativo, tendo em vista que é relativo a érea juridica, ndo adentrando a
competéncia técnica da Administragdo, em atendimento a recomendagéo da
Consultoria- Geral da Uniéo, por meio das Boas Praticas Consultivas — BCP n° 07, qual
seja:

O Orgéo consultivo ndo deve emitir manifestagbes conclusivas, sobre temas
néo juridicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniéncia ou
de oportunidade, sem prejuizo da possibilidade de emitir opiniéo ou fazer
recomendagbes sobre tais questdes, apontando tratar-se de juizo
discricionério, se aplicavel. Ademais, caso adentre em questdo juridica que
possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer
qual a situagéo juridica existente que autoriza sua manifestagéo naquele
ponto.

Portanto, passa-se a analise dos aspectos relacionados as orientagdes
juridicas.
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No Projeto de Lei apalisado, ndo foram detectadas inconsisténcias de
redagéo ou vicios de iniciativa, ndo havendo, portanto, vicios quanto a técnica
legislativa utilizada e iniciativa do Projeto de Lei.

O projeto de lei que autoriza a firmar termo aditivo de sub-rogagéo se
faz necesséario ante a alteragdo do CNPJ e quadro societirio da empresa
concessionaria.

«
Verifica-se que a sub-rogagéo pretendida néo gerara ruptura no objeto
social, bem como n&o havera substituigéo integral dos sécios, ndo desnaturando, por
conseguinte o vinculo contratual-administrativo originario.

Além disso, a sub-rogacdo com novo CNPJ, ndo trara alteragdes a
quaisquer outros termos e condigées do Contrato de Concessdo de Uso n° 01/2022,
havendo ainda anuéncia do sécio Alei Fagundes da Silva.

Assim, apesar do art. 78, inc. Xl, da Lei de Licitagbes prever que a
resciséo sera cabivel quando ocorrer “a alteracdo social ou a modificagdo da finalidade
ou da estrutura da empresa, que prejudique a execugdo do contrato”, a mera “alteragéo
social” ndo é suficiente para a extingéo do ajuste, devendo ser considerada a rescisdo
nos casos em que houver prejuizos a execugdo do contrato, o que ndo se verifica no
caso em apreco.

Se as finalidades da empresa restam mantidas, bem como, os demais
termos e condigdes previstos no termo de concessdo de uso, ndo ha débice na
realizag@o da sub-rogacéo, através de termo aditivo.

Devendo ser levado em consideragéo pela administragdo publica, os
seguintes requisitos: a) ndo haver vedacéo para alteragédo societaria no contrato de
concessdo de uso; b) a nova pessoa juridica atender todos os requisitos de
habilitacdo exigidos no termo de cessédo; c) serem mantidas os demais termos e
condicbes da contratacdo; d) ndo haver prejuizos a execucéo do objeto
pactuado; e) haver interesse expresso da administracdo publica e interesse na
continuidade do contrato. !
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¥
Assim, na qualidade de Assessora do Legislativo analisando todo o
respectivo Projeto de Lei n° 75/2023, verifica-se ndo haver vicios de técnica legislativa
e de iniciativa, para cumprimento das legalidades necessérias e consequente
aprovagdo do mesmo, e assim atender os aspectos da legalidade e
constitucionalidade.

3. CONCLUSAO: %

Diante do exposto, a Assessoria Juridica opina pela legalidade e pela
regular tramitagéo do Projeto de Lei n® 75/2023, por inexistirem vicios de natureza
material ou formal que impegam a sua deliberagédo em Plenério, devendo ser analisado
pelos Nobres Vereadores quanto ao interesse publico bem como oportunidade e
necessidade do feito.

Caraa, 20 de novembro de 2023.
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Pirgs da Silva
OAB/RS 88.113
Assessora Juridica do Legislativo



